
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSÉ DE SANTANA MENEZES

   Endereço: AVENIDA AUGUSTO FRANCO

    Complemento: CASA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: LAGARTO - Estado: SE - CEP: 49400000

Requerente:    Advogado(a): ERIVALDO MACEDO MENDES  3512/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 26 ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

Processo: 202054001337
Número Único: 0005133-32.2020.8.25.0040
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 14/09/2020
Competência: 1ª Vara Civel de Lagarto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  14/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202054001337, referente ao protocolo nº 20200914165204408, do

dia 14/09/2020, às 16h52min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LAGARTO (SE).

JOSÉ DE SANTANA MENEZES, brasileiro, maior, capaz, divorciado, endereço de
e- mail: não possui, portador do CPF n.º 336.723.005-78, Identidade n.º 952.008, 2ª Via,
SSP (SE), residente e domiciliado na Avenida Augusto Franco - Ns. Sra. da Piedade, n.º
987, Centro, Lagarto (SE), CEP: 49.400-000, vem a presença de Vossa Excelência, com
todo o respeito, por meio do seu procurador firmatário, devidamente constituído propor a
presente:

AÇÃO DE COBRANÇA

Frente a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.,
Sociedade Anônima Fechada, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico:
presidencia@seguradoralider.com.br, localizada na Rua da Assembleia, n.º 100, 26º
Andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.011-904, pelos fatos e fundamento adiante
elencados:
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I - PRELIMINARMENTE

I.1. DA GRATUITADE DE JUSTIÇA

Inicialmente, o autor vem requerer seja concedida a gratuidade de justiça, tendo em
vista que não possui condições de arcar com os encargos processuais, sem prejuízo do
seu próprio sustento e de sua família, nos termos dos artigos 98 e 99, ambos do NCPC
c/c o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, eis que encontra-se cadastrado junto ao Programa
Social do Governo Federal - Baixa Renda e vinculado ao NIS de n.º 12649657768,
desde 18/04/2018, cujo documento anexamos, denominado de “Comprovante de
cadastramento”.

I.2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA

Há diversas decisões já sedimentadas quando o assunto é seguro DPVAT, dentre as
mais importantes relacionamos a legitimidade passiva “ad causam” de qualquer
seguradora integrante do consórcio, assim decidiu o STJ, RESP n.º 401.418-
MG(2001/01944323-0):

SEGURO OBRIGATORIO. DPVAT. CONSÓCIO. LEGITIMIDADE DE
QUALQUER SEGURADORA QUE OPERA NO SISTEMA:
De acordo com a legislação em vigor, que instituiu sistema
elogiável e satisfatório para o interesse de todas as partes
envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode
ser acionada para pagar o valor da indenização, assegurado o
seu direito de regresso.
Precedente. Recurso conhecido e provido.
Reza o art. 7º da Lei nº. 6.194/74, com a redação dada pela Lei
nº. 8.441/92:
“Art. 7º - A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada, seguro não
realizado ou vencido, será pago nós mesmos valores, condições
e prazo dos demais casos por um consórcio constituído,
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que
operem no seguro objeto desta lei”.

Os nossos precedentes repetem os termos da lei:
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Recurso especial. Seguro Obrigatório.
1. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da
indenização em virtude do seguro obrigatório, pouco
importando que o veículo esteja a descoberto, eis que a
responsabilidade em tal caso decorre do próprio sistema legal
de proteção, ainda que esteja o veículo identificado, tanto que
a lei comanda que a seguradora que comprovar o pagamento
da indenização pode haver do responsável o que efetivamente
pagou.

2. Recurso especial conhecido e provido” (RESP nº. 68146/SP,
3º Turma, rel. o em. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ
17/08/1998).

“Seguro obrigatório. Lei 6.194/74. Art. 7º. Veículos
identificados. Seguradora não identificada.
Ocorrido o fato na vigência da Lei 6.194/74, antes de
modificada pela Lei 8441/92, e antes da formação do consórcio
de seguradoras, pode a ação ser proposta contra qualquer
seguradora que opere no ramo, em caso de acidente com
veículo não identificado (Resp207.630/ES, rel. o em. Min. César
Asfor Rocha).
- A impossibilidade de identificação da seguradora do veiculo
em que estava a vitima equipara-se à falta de identificação de
veículo para o efeito de aplicar-se regra do art. 7º da Lei
6194/74.
Recurso conhecido em parte e provido” (REsp nº 323276/SP,4º
Turma, de minha relatoria).

DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO. VEÍCULOS
IDENTIFICADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA.RESPONSABILIDADE
DE QUALQUER SEGURADORA. A indenização do seguro
obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer seguradora
que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n.
8441/92, independentemente da identificação dos veículos
envolvidos na colisão ou do efetivo pagamento dos prêmios.
Precedentes. Recurso especial conhecido e provido. (RESP
602165/RJ (2003/0191609-9)).

Como se demonstra com base na lei e na vasta e pacífica jurisprudência nos tribunais, é
cabido o pagamento da indenização do DPVAT (seguro obrigatório), por qualquer
seguradora integrante do consórcio DPVAT, no caso de morte ou invalidez.

Desse modo, resta configurada a legitimidade passiva da presente ação.
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II - DOS FATOS

O requerente, em 29/06/2019, aproximadamente às 21h06min, se encontrava na
condução de sua motocicleta Honda/Biz C 100 ES, ano de fabricação e ano modelo
2003, cor predominante preta, renavam n.º 00805706550 e placa policial HZW-9215,
quando na Avenida Augusto Franco, nesta cidade, foi vítima de acidente de trânsito,
conforme se observa do Boletim de ocorrência e do Boletim de registro de acidente de
trânsito - BRAT, todos anexos.

A equipe do SAMU socorreu o autor, realizando os primeiros atendimentos no local do
acidente, e logo em seguida removeu-o para o Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE,
no município de Aracaju, local onde foi submetido a um procedimento cirúrgico de
osteossíntese de fratura de acetábulo esquerdo, cujos documentos anexamos.

Em decorrência do acidente de trânsito, o autor passou a ser portador das seguintes
doenças: CID 10 S 32.4 - Fratura do acetábulo, CID 10 S 73.0 - Luxação da
articulação do quadril e CID 10 T 07 - Traumatismo múltiplos não especificados.

Inclusive, Excelência, o requerente apresenta um histórico de OSTEOSSÍNTESE COM
PLACA DE RECONSTRUÇÃO E PARAFUSOS, EM VIRTUDE DA FRATURA
COMPLEXA DE ACETÁBULO!

Segundo a literatura médica, a FRATURA COMPLEXA DO ACETÁBULO:

(...) é uma quebra na porção do soquete da articulação do
quadril. (...) Ocorre quando uma força conduz a cabeça do
fêmur contra o acetábulo. Esta força pode ser transmitida a
partir do joelho (como bater o joelho contra o painel em uma
colisão frontal de carro) ou do lado (como cair de uma escada
diretamente no quadril).
Dependendo da direção da força, a cabeça do fêmur é às vezes
empurrada para fora do soquete do quadril, uma lesão
chamada luxação do quadril.
(...)
As fraturas do acetábulo variam. Por exemplo, o osso pode
quebrar diretamente através do soquete ou quebrar em muitas
peças. Quando o acetábulo é fraturado, a cabeça femoral pode
não mais caber firmemente no encaixe, e a superfície da
cartilagem de ambos os ossos pode ser danificada.
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Devido à invalidez que acomete o autor ter se dado em virtude de acidente de trânsito, o
mesmo faz jus à indenização do Seguro DPVAT, conforme prevê o artigo 3º, “caput”, da
Lei n.º 6.194/74.

Convém ressaltar que o artigo 3º, inciso II, do diploma legal supracitado, fora alterado
pela Lei n.º 11.482/2007, a qual fixou o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), para indenização de sinistros tendo como consequência a invalidez.

Pois bem!

Desde 22/11/2019 que o autor vem buscando o recebimento da referida
indenização, sem lograr êxito.

A requerida negou o pagamento de dita indenização, sob a alegação de que o
requerente não efetuou o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento,
cujo comunicado anexamos.

Ocorre que, a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, NÃO É MOTIVO
PARA RECUSA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, conforme dispõe a Súmula
257 do STJ, vejamos:

SÚMULA 257 -

A FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES
(DPVAT) NÃO É MOTIVO PARA A RECUSA DO
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO.

Nesse mesmo sentido tem se manifestado os Tribunais, senão vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
- IRRELEVÂNCIA DE AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO PELO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO
VÍTIMA DO ACIDENTE - DIREITO AO RECEBIMENTO DO
SEGURO. 1 - O direito à indenização decorrente de acidente
automobilístico independe de o veículo envolvido no acidente
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estar ou não segurado ou em situação de inadimplência e o seu
proprietário tenha sido a vítima, tratando-se de determinação
legal (art. 7º, Lei 9.194/74), cuja responsabilidade decorre do
próprio sistema legal de proteção às vítimas do trânsito. 2 - O
artigo 5º da Lei 6.194/74 e a Súmula 257 do Superior
Tribunal de Justiça não fazem ressalva de a vítima ser a
proprietária do veículo e encontrar-se inadimplente,
inviável, assim, o acolhimento da tese sustentada pelo apelante,
em aplicação à máxima hermenêutica de que “onde a lei não
distingue, não cabe ao exegeta distinguir.” RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO, Apelação
00989923220188090137, Relator: ORLOFF NEVES ROCHA, Data
de Julgamento: 28/08/2019, 1ª Câmara Cível, Data de
Publicação: DJ de 28/08/2019).

Excelência, para o recebimento da indenização, dispõe a Lei n.º 6.194/74, em seu Art. 5º,
“caput”:

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.

Consequentemente, é devido o pagamento do seguro DPVAT desde que
comprovados o acidente e as sequelas sofridas pela vítima, independentemente
se a vítima, também proprietária do veículo, estiver inadimplente em relação ao
prêmio do seguro.

Inclusive, neste sentido, dispõe o art. 7º, “caput”, da Lei n.º 6.194/74, vejamos:

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada, seguro não
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.
(Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)

Portanto, tratando-se de determinação legal, a responsabilidade decorre do próprio
sistema legal de proteção às vítimas do trânsito.
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No caso em análise, foram remetidos para a seguradora todos os documentos previstos
no artigo 5º, “caput”, da Lei n.º 6.194/74.

Não se verifica motivos plausíveis para a negativa na via administrativa.

Desta feita, resta como alternativa ao Autor invocar a tutela jurisdicional, a fim de
receber a indenização do seguro DPVAT, por ser de inteira e da mais lídima Justiça.

III - DOS FUNDAMENTOS

O requerente faz jus a receber a indenização do seguro DPVAT por parte da requerida,
em virtude de sua invalidez ter se dado em acidente de trânsito.

Por seu lado, o Art. 5º, “caput”, da Lei n.º 6.194/74, exigem os seguintes documentos
para que a indenização seja paga:

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.

A presente ação de cobrança não está condicionada ao esgotamento da via
administrativa, porém, o autor deu entrada administrativamente e a seguradora, ora
requerida, negou o pagamento da indenização, fato notório em ações envolvendo o
seguro DPVAT.

A requerida negou o pagamento de dita indenização, sob a alegação de que o
requerente não efetuou o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento,
cujo comunicado anexamos.

Ocorre que, a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, NÃO É MOTIVO
PARA RECUSA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, conforme dispõe a Súmula
257 do STJ e o art. 7º, “caput”, da Lei n.º 6.194/74, vejamos:
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SÚMULA 257 - A FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO
DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES (DPVAT) NÃO É MOTIVO PARA A
RECUSA DO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO.

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada, seguro não
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.
(Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992)

Ressalte-se que as ações do seguro DPVAT, como visam dar um lenitivo as vítimas de
acidente de trânsito, tem que se desenvolver em um rito célere, conforme se observa
nos ensinamentos de Rafael Tárrega Martins em seu livro “Seguro DPVAT”, Ed. LZN,
Campinas (SP), 1.ª Edição, pág. 74, vejamos:

“A Lei instituidora do seguro obrigatório deve ser interpretada
axiológica, teleológica e historicamente, ou seja, há que se
considerar na sua aplicação os valores que ela comporta, seu
fim e, ainda, a mens legis que a impulsionou. Nesse contexto,
há que se reconhecer que o DPVAT possui um valor social, na
medida em que destina a ser um primeiro lenitivo às vítimas de
acidente de trânsito e seus dependentes e, por isso mesmo,
como já externamos, o legislador filou-o àquele procedimento
que mais celeremente atendesse a seu valor e seu objetivo.”

Ocorre que, corriqueiramente não é isso que se observa, pois as seguradoras criam
uma série de embaraços para que os beneficiários sejam indenizados.

Com o presente caso não é diferente, pois desde 22/11/2019 vem-se buscando o
recebimento de dita indenização.

Excelência, conforme dispõe o artigo o Art. 5º, “caput”, da Lei n.º 6.194/74, foram
remetidos para a seguradora todos os documentos exigidos pela referida
legislação.

p. 11
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Sendo assim, não há motivos para tal negativa na via administrativa.

Vê-se, portanto, um abuso de direito.

Diante do exposto, se vale o autor das vias judiciais para a solução do intento, ou
seja, ser indenizado.

IV - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer:

A citação da Requerida, na pessoa de seu representante legal, no endereço já indicado,
para que, querendo, conteste a presente peça exordial, sob pena de revelia e de
confissão quanto à matéria de fato, de acordo com o artigo 344 do NCPC;

O requerente informa o NÃO interesse pela realização da audiência prévia de
conciliação, nos termos do artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil;

Seja julgada procedente a presente demanda, condenando-se a Demandada à fixação
da indenização do seguro DPVAT, pela ocorrência de invalidez - fratura não consolidada
do fêmur/acetábulo, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais),
sendo esta quantia atualizada monetariamente desde a data de 22/11/2019 e juros de
1% a.m. desde a sua citação;

Que seja determinada por este juízo, a produção da prova pericial médica, para a
constatação da incapacidade do Autor e em qual grau;

Requer os beneplácitos da gratuidade judiciária, com supedâneo nos arts. 98 e 99,
ambos do NCPC;

A condenação da Requerida ao pagamento de honorários advocatícios, na base de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, custas e despesas processuais e demais
verbas consectárias.
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Por fim, não obstante a prova da pretensão autoral já encontrar-se sobejamente pré-
constituída na documentação adunada à inicial, ad cautelam, protesta e requer pela
produção de todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente documental
ora juntada e futuros, testemunhal, depoimento pessoal da Requerida, sob pena de
confesso, perícias e tudo mais que seja necessário à fiel comprovação dos fatos ora
narrados.

Dá a causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).

NESTES TERMOS
PEDE DEFERIMENTO

Lagarto (SE), 14 de setembro de 2019.

_________________________________
Bela. ROSANA NASCIMENTO SILVA

OAB/SE 7043

_________________________________________
Bel. ERIVALDO MACEDO MENDES

OAB/SE 3512
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  14/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  21/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Observa-se que a parte autora postulou os benefícios da gratuidade de justiça, no entanto não comprovou sua

condição de hipossuficiência econômica. Impende consignar que no entender deste Juízo, a regularidade do CPF,

constante na declaração da situação cadastral do IRPF, por si só, não é capaz de atestar a legalidade das

declarações ou ausência de declarações prestadas, vez que, como sabido, a Fazenda dispõe de longo prazo para

averiguações de eventuais irregularidades, dessa forma, faz-se necessário a comprovação da renda mensal para

que se verifique sua hipossuficiência. Assim sendo, intime-se a parte autora por seu advogado, para no prazo de 15

(quinze) dias comprovar a hipossuficiência financeira, através de comprovante de renda, carteira de trabalho ou

contracheque ou outro documento que entender cabível, com fundamento no art. 5º, inciso LXXIV da CF, art. 98 e 99

do CPC ou pagar as devidas custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição. Após o decurso do

aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054001337 - Número Único: 0005133-32.2020.8.25.0040
Autor: JOSÉ DE SANTANA MENEZES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Observa-se que a parte autora postulou os benefícios da gratuidade de justiça, no entanto não comprovou sua condição de
hipossuficiência econômica.

Impende consignar que no entender deste Juízo, a regularidade do CPF, constante na declaração da situação cadastral do IRPF, por
si só, não é capaz de atestar a legalidade das declarações ou ausência de declarações prestadas, vez que, como sabido, a Fazenda
dispõe de longo prazo para averiguações de eventuais irregularidades, dessa forma, faz-se necessário a comprovação da renda
mensal para que se verifique sua hipossuficiência.

Assim sendo, intime-se a parte autora por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias comprovar a hipossuficiência
financeira, através de comprovante de renda, carteira de trabalho ou contracheque ou outro documento que entender cabível, com
fundamento no art. 5º, inciso LXXIV da CF, art. 98 e 99 do CPC ou pagar as devidas custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 21/09/2020, às 12:50:17

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001751504-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001751504-39. fl: 1/1
em 21/09/2020 às 12:50:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  08/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ERIVALDO MACEDO

MENDES - 3512}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LAGARTO (SE)

Processo n° 202054001337

JOSE DE SANTANA MENEZES, já qualificado nos autos do processo a epígrafe,
vêm à presença de Vossa Excelência, por meio de sua procuradora firmatária, em
atenção ao despacho retro datado de 22/09/2020, chamar feito a ordem no sentido de
informar que houve a juntada do comprovante de hipossuficiência do demandante, mais
precisamente, o comprovante do Cadastro Único em seu nome (fls. 17 do processo
materializado), cujo cadastro fora realizado em 18/04/2018 e demonstra que o mesmo
não possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios sem que haja prejuízo ao seu sustento e de sua família.

Ressalte-se que, as normas legais não exigem que os beneficiários da justiça gratuita
sejam miseráveis para recebê-la, bastando que comprovem a insuficiência dos recursos
para custear o processo, ou como reza a norma constitucional, que não estão em
condições de pagar as custas do processo sem prejuízo próprio ou de sua família.

Neste sentido, o Novo Código de Processo Civil aduz que:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da
justiça, na forma da lei.

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na
petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no
processo ou em recurso.
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§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o
pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio
processo, e não suspenderá seu curso.
§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.
§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.
§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a
concessão de gratuidade da justiça.

De outra parte, estabelece o art. 4º do Provimento nº 10/2001 da Corregedoria Geral da
Justiça que para “fins de enquadramento do beneficiário à assistência judiciária, deve o
Magistrado orientar-se pelo disposto na Lei Estadual de Sergipe nº 2.529/85, com
redação dada pela Lei Estadual também de Sergipe nº 2.545/85.

Excelência, no caso em análise, o contexto fático e processual revela inexistentes
quaisquer elementos que induzam este magistrado ao entendimento de que o autor
possui condições de realizar o pagamento das despesas processuais sem prejuízo do
próprio sustento ou de sua família.

Assim, diante do que foi acima fartamente exposto e demonstrado, bem como, a fim de
evitar qualquer dano ao demandante, requer, mais uma vez, a concessão dos benefícios
da justiça gratuita, por encontrar-se sem condições econômicas que lhe permitam pagar
as custas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

NESTES TERMOS
PEDE DEFERIMENTO

Lagarto (SE), 08 de outubro de 2020.

____________________________________
Bela. RAFAELA MATEUS DE MENEZES

OAB/SE 11.480
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  08/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Ante a manifestação retro, faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  08/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  06/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Concedo o benefício da justiça gratuita, por força do art. 98, do CPC. Cite-se a parte requerida para, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor, bem como os quesitos que entender necessários. Intime-se a parte autora para, no prazo de

15 (quinze) dias, apresentar quesitos e replicar, mesmo prazo, a contestação. Proceda-se à marcação de perícia

ortopédica através do SCP, devendo o perito responder ao questionário abaixo e aos quesitos porventura

apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o diagnóstico com a descrição do nome

da doença, não se limitando a informação do CID: 1. Em razão do acidente de trânsito relatado nos autos, o(a)

requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente? 2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido,

com base no anexo da Lei nº 6.194/74? 3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando? 4. Qual seria o

valor proporcional a lesão constatada? De acordo com o art. 3°, § 1° da Resolução n°35/2006, observando os valores

atualizados pelo Ato nº 390/2011 da Presidência do TJ/SE, fixo os honorários do perito no valor correspondente a R$

626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos), o qual deverá ser pago na forma estabelecida

pelo artigo 4º da mencionada resolução. Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes

técnicos oferecer seus pareceres no prazo de 15 dias, conforme o art. 477, §1º do CPC. Após, volvam os autos

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 202054001337 - Número Único: 0005133-32.2020.8.25.0040
Autor: JOSÉ DE SANTANA MENEZES
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Concedo o benefício da justiça gratuita, por força do art. 98, do CPC.

Cite-se a parte requerida para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, bem como os quesitos que entender necessários.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e replicar, mesmo prazo, a contestação.

Proceda-se à marcação de perícia ortopédica através do SCP, devendo o perito responder ao questionário abaixo e aos quesitos
porventura apresentados pelas partes, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como informar o diagnóstico com a descrição do nome da
doença, não se limitando a informação do CID:

1. Em razão do acidente de trânsito relatado nos autos, o(a) requerente é portador(a) de alguma invalidez permanente?

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74?

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

4. Qual seria o valor proporcional a lesão constatada?

De acordo com o art. 3°, § 1° da Resolução n°35/2006, observando os valores atualizados pelo Ato nº 390/2011 da Presidência do
TJ/SE, fixo os honorários do perito no valor correspondente a R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e nove
centavos), o qual deverá ser pago na forma estabelecida pelo artigo 4º da mencionada resolução.

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus pareceres no prazo de 15 dias,
conforme o art. 477, §1º do CPC.

Após, volvam os autos conclusos.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, em 06/11/2020, às 12:56:25

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002137414-34. fl: 1/2
em 06/11/2020 às 12:56:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002137414-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002137414-34. fl: 2/2
em 06/11/2020 às 12:56:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Lagarto, 
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 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  09/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 1ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202054001337

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 13/11/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 09/11/2020, às 21:27:59.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 86


	Processo nº 202054001337
	14/09/2020 - Distribuição
	14/09/2020 - Conclusão
	21/09/2020 - Despacho
	08/10/2020 - Juntada
	08/10/2020 - Certidão
	08/10/2020 - Conclusão
	06/11/2020 - Despacho
	09/11/2020 - Citação Eletrônica
	13/11/2020 - Outras Informações

